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Ofício ns 616-MP/2PlCC
Canaã dos Carajás, 18 de Dezembro de 2018

À Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Coordenador (a) de Licitações e Contratos
Comissão Permanente de Licitação

Assunto: NF 000839-048/2018 -

Senhor(a) Coordenador(a),

Cumprimentando-o(a), Solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 10 dias úteis,

informações acerca da anexa representeção protocolada nesta Promotoria de Justiça.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RUI TAMIM
29 Promotor de J de Canaã dos Carajás

MINiSTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA

2â pRoMoroRrA DE JUSIÇA DE cÂNar oos $niffi

J8. J d"J &
2á Pro$otoria de J.rstiça de Canaã dos Cãrárá§
Ruâ Joáo de Souza Hibetro, Quadra 47, Lote B, Ngvo Hc.izoote li, Canaá dos
Caraiás, ao lado do antigo fói!m.
CÊP:63537-000

{94) 3Ss8-1393
mpcanaadoscaíaias@{§ppâ mp.b.
erww.mppâ.mp.bí
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ASTHAMED
HOSPITALAR

À
PROMOÍORIA DE JUST]çA DE CANÃA DOS CARAJAS

ASSUNTO: DENUNCIA

REFERENCIA: LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 TOO/2018/SRP

PROCESSo : Lo86 I 20tB I I FMs

DENUNCIADO : PREFEITURA MUNCIPAL DE CANÃI OOS CAREIAS

,y
\/v1

ASTHAMEO COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITATARES EIRETLI-

EPP, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPI ns 07.995.42410001-59, lnscrição Estadual ns

10.401.578-0, sediada àRua Dona Juraci de Paula Teixeira, s/n,Qd.13 Lote t3/14/L5,Bairro llda,

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.935-640,vem através desta manifestar

INCoFORMISMO DIANTE DE INABILITAçÃO NA REFERIDA LICITAçÃO pelo motivo abaixo exposto:

DO FATO

A EMPRESA ASTHAMED participou do citado processo licitatório no dia t2ll2/2Ot8

no qual foi inabilitada por não atender ao item 33 do respectivo edital(em anexo) o qual consta

em seu teÍto:

"A licitante devera indicar, para cada tipo de produto, expresso por extenso e

. algarismo,o preço por unidade e, unicamente por algarismo, o valor total do item,considerando
ii-É{ps quantidades estimadas, constantes do referido anexo 1 do edital".

ã,i , Vale ressaltar que a empresa cumpriu com todas exigências editalicias quanto ao

ciamento no qual fomcis habilitados e, ao apresentarmos a proposta fomos surpreendidos

não atender este excesso de rigor, o que contribuiu certamente emclass'tficação por

ú
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ASTHAâOED
(Ffrreinn

prejuizo ao cofre publico , não permitindo a pãrticipação de mais uma empresa na concorrência

onde por principio quanto mãior o numero de participantes traduz em economia para o

municipio o que ficou claro na falta de interesse em obedecer este principio.

Como demonstração da gravidade do fato a titulo de informação para ilustrar seSue:

Lote 2 - ASTHAMED R5125.523,27

EMPRESA VENCEDORA LOTE 2 :DAIMOND COMERCIO E MANUTNEçÃO LTDA

NO Rs149.980,00

LOTE 4 - ASTHAMED Rs 76,76s,41

EMPRESA VENCEDORA LOTE 4 : DISÍRIBUIDORA VIDA LTDA

NO VALOR Rs82.000,00

LOTE 9 - ASTHAMED RS 289,874,76

EMPRESA VENCEDORA LOTE 9 - DIsÍRIBUIDORA VIOA LTDA

NO VALOR Rs342,500,00

LOTE 10 - ASTHAMED RS82,362,86

EMPRESA VENCEDORA LOTE 10 - DAIMOND COMERCIO E MANUTENçÃO LTDA

NO VALOR Rs132.879,00

lmportante salientar que os preços acima da empresa ASTHAMED são preços iniciais

poítanto sem participação na fase de lances o que fica evidente o prejuízo ao coÍre do

município.

Solicitamos neste sentido que impeça a homologação deste processo licitatório para

o bem do município de CANÃO DOS CARAJAS.

Aparecida de Goiânia LzlL2l2O18

.P OCURADOR-
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oFícp n". 0034/2018 - cPL

Ao Excelentissimo Senhor,

Dr. Rui Barbosa Lanim,
Promotor de Justiça - 2a PJCC/MP-PA,
NESTA.

Canaã dos Carajás/PA, 20 de dezembro de 2018

Assunto: Resposta ao Ofício no 6'1612018 - 2a PJCC/MP-PA.

Excelentissimo Promotor,

A Comissão Permanente de Licitação vem por meio deste,

encaminhar resposta ao Oficio no. 616/2018 - 2a PJCC/MP-PA, com designio a apresentação de

informações acerca dos termos fálims da RepÍesentação protocolada na Promotona de Justiça

de Canaã dos Carajás/PA, pela empresa ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODIJTOS E

EQUI PAMENTOS HOSPIIÁIÁRES E/ RELI -EPP,

Em cumprimento formal as inÍormações requeridas no

texto do Oficio supracitado, prestalhes no ANEXO l, ora segue anexo a este expediente.

Sem mais para o momento reiteramos nossos votos de

elevada estima e consideraçã0.

Respeitosamente,

DOUG SANTANA
P o

10/2018

iirrtsrÉçto púeLlco oo esreoo oo panÁ

ij:;;;;;;;"luitiça oe canaa oos carajás
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DECRETO

Estado do Pará

Governo do Município de Canaã dos Carajás

Equipe de Pregão





Estado do Pará

Governo do Município de Canaã dos Carajás

Equipe de Pregão

ANEXO I

r' DO CONTEÚDO DA REPRESENTAÇÃO

A empresa declina que participou do Processo Licitatório

n" 1086/20'18/SRP, Pregão Presencial n0 100/2018/FMS, na data de 1211212018, porém, íoi

inabilitada por não atender ao item 33 do Edital.

DOS PREçOS

33. A licitante deveá índicer, peÊ cade tipo de prcduto, expresso por eÍêí,so
e algarismos, o prcço por unidade e, unicamente por alge smos, o velor total
do item, considerado as quanlidades estimâdâs, corstantes do referido Anexo
I do Edital.

A denunciante ressalta que cumpriu todas as exigências

editalícias quanto ao credenciamento no qual foi habilitada, porém, desclassificada nas
propostas, face ao desatendimento do item supra, e daí, destaca, ser excesso de rigor, e com

culminaria em prejuízo ao cofre público, bem como, contraria ao principio de que quanto maior

o número de participantes, traduz-se em economia ao municipio.

Por fim, solicila que se impeça a homologação do

referido processo licitalório.

/ DAS INFORMAçÕES DA EQUIPE DE PREGÃO

Douto representante do Ministério Público local,

compete-nos destacar prefacialmente que a Comissão Licitatória do município ao exercer seu

mister, busca incansavelmente prêstá-lo em concórdia aos ditames do art, 37, da CR/88.

No que pertine, as inÍormações afeitas ao interesse desta
Promotoria de Justiça, é mister salientar pontos importantes, que embasam a decisão que

desclassiÍicou a empresa, ora denunciante.

Ademais, não é plausivel aderir a ideia de que se houve
a quebra formal de princípios basilares da Licitaçã0, especialmente, ao que pertine a
concorrência, pois ao modo que se colocou pela denunciante, houve o privilegiamento de uma
licitante em detrimento da denunciante.

v73
W

Ocorre, e é notório nos autos do Processo Licitatório, que
houve a ampla concorrência (disputa) dos participantes habilitados, inclusive. privilegiando
sempre o melhor preÇo para o municipio, até por ser o mister primordial da modalidade.

No entanto, a desclassificação da empresa se deve ao
descumprimento de item do lnstrumento Convocatório, sendo este, peça Íundamental a
existência e obtenção do desiderato licitatório.

)
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Estado do Pará

Governo do Município de Canaã dos Carajás

Equipe de Pregão

Assim, nas Licitaçoes há um princípio fundamental que é

o da vinculação às regras do instrumento convocatóio e, portanto, se no Edital havia a exigência

de que o valor do item deveria ser expresso por extensos a inabilitação não é desarrazoada.

Frise-se, o "Edital" no sistema jurídico+onstitucional

vigente, constituindo lei entre as partes, e norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é

determinar o "objeto da licitação', discnminar os direitos e obrigaçoes dos intervenientes e o
poder públim e disciplinar o procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas.

Porém, o desatendimento aos preceilos constantes do
Edital, como Íazem lei entre as partes, e é notório previamente a lodos os participantes os

critérios e exigências que disciplinam a classificação dos licitantes. caso descumpra é passível

de desclassiÍicaçã0, portanto, legitima.

Ademais, não há intento da Comissão em produzir baliza
para banar a compelitividade de participantes, pelo contrário, é visivel que houve e que há em
qualquer dos procedimentos licitatórios, o prestigio aos principios que conÍormam a atividade
administraliva, como'. a vinculação ao edita, competitividade, razoabilidade e eficiência.

E cediço, que no procedimento licitatório existe o dever
de dispensar aos licitantes tratamento isonômico, aplicando sem subjetivismos as regras
objetivas do Edital.

Nesta senda, assevera-se que o princípio da isonomia
constitui valor estruturante do procedimento licitatório. A bem da verdade, a igualdade afigura-
se como elemento de existência da licitaçâ0. Vale dizer, não há que se Íalar em licitação sem
Íalar em isonomia deÍerida pela Administração aos licrtantes.

lsto é, a igualdade de condições de participação nas
licitaçoes públicas e a vedação de tratamento discriminatório aos licitantes sáo vetores do
princípio da isonomia, portanto, o dever de cumprir os assentos do Edital se compele a todos,
por isso a razão de desclassificação da denunciante, que ao não atender item do Edital, perdeu
a condição de igualdade face aos demais, ,sso nao e retirar o caráter conpetitivo do feito, nem
culminar em oreiuízo ao erário público

Nesse diapasã0, leciona o ilustre professor Lucas Rocha
Furtado, ao estudar o principio da isonomia, enlão compreendido pelo princípio da
impessoalidade, ensina que:

"A padir dessa peÍspectiva. o pincípio da impessoalidade requeÍ que a let e a
Administração Pública confiram aos licitantes lraÍaínertos Àonômicos. vale dizer. nào

díscininatório. Todos sào iguais perante a lei e o Estado. Este ê o preceito que se

extrai da ímpessoalidade quando examinado sob a ótica da isonomia.

A isononia. ou o dever que a Constituição inpõe à Adninistraçao pública de conferir

tratamento não diferenciado entre os pafticulares. é que justiÍica a adoçáo de
procedimentos como o concu§o público para provimento de cargos ou empregos
públícos ou a licitaçào para a contrutação de obras. sêrurços. fomecimentos ou

-)
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Estado do Pará

Governo do Município de Canaã dos Carajás

Equipe de Pregão

a/,braÇões. Esta é a razão pela qual a propia Lei no 8.66Ü93 indica a isononia cono

uma das tinalidades da licitaçao.' (Curso de L,bíaçoes e Contralos Administrativos. p.

37).

Destaque-se, também, o princípio da isonomia requer para

a sua concretizaçáo reqras obietivas. claras, ceias e previamente estabelecidas. E que, somente

asstm, tanto a Administração Pública, quanto os partícula res saberão de antemão as penn,ssoes

e proibições da conpeticão, mas uma vez se repete, não há excesso de Íormalismo, nem

obstrução ao caráter competitivo do certame

Assim, é inmnlroverso que a partir de regras bem postas

se afastam subietivismos e interpretaÇÕes tendenciosas do Gestor Público De igual modo, essas

regras permitem aos licitantes a apresentaÇão de propostas mmpletas, expurgadas de enos ou

incompletos.

lnclusive, é nesse alusivo sentido, o magistral ensinamento

da Administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in verbis:

"Quando a Adminístração estabelece. no edilal ou na cada-convíte. as condiçoes para

patbipar da licíação e as c/áusu/as essencíais do futuro contrato. os ,iÍeressados

apresentarào suas proposÍas com ôase ílesses elementos: ora. se for aceita Droposta

contrato com revia me nte estabe lecid as

budados e$arAo os DrincíDlos da ljç!1açao, em especial o da iqualdade entre os

ficrtan s. pois aquele que se prendeu aos temos do edital poderá ser preludícado pela

melhor üoposta apresentada por outm lbitante que os desrespeitou." (Direito

AdninÍstrativo. p. 381 ). Gifo nosso!

Portanto, a tarefa da Administração Pública no trato mm o
parlicular frente a uma licitação deve ser a de tão somente fazer vaÍer as regras do Edital, sem a
necessidade de se proceder a esÍorço exegético desmedido ou diligências não admitidas nas
normas de regência.

Também, não se pode olvidar que há necessidade de
observância do Edital, se deve a segurança juridica e negocial. No caso em comento, no que
pertine ao valor expresso por extenso e por algarismo, se faz necessário, ante a determinação
Editalícia, bem como, para satisfazer a premissa da segurança jurídica. que não pode ser
aniquilada no processo administrativo.

lnÍere-se, que a Lei n0 9.784/99 impôs à Administração
Pública critérios de formalidades para a sua atuaÇão, com o desiderato de presevat a segurança
dos atos administrativos e dos direitos do paiicular. Devendo, portanto, ser observado por todos,
em caso de conkariedade, está sujeito a desclassificaçã0, conforme declina o Edital.

l

h



ns6
\/n

Estado do Pará

Governo do Município de Canaâ dos Carajás
Equipe de Pregâo

Note-se, que é inconlesle a importância do valor expresso
por extenso, pois kata-se de segurança jurídica a relaçã0, e mais, se torna inconkoverso que a

sua existência se sobrepõe ao ouko, e que aclama com eficiência a segurança ao feito, inclusive,

sendo plenamente acolhido em massiva jurisprudência pátria, por ser princípio conente de direito
que, em havendo contradiçáo entre o valor numérico e o colocado por extenso, deve prevalecer o

último.

Vale enfatizar que no momento do julgar restou necessário

aplicar as regras do edital, haja vista que é a isonomia entre os participantes e os demais licitantes

cumpriram plenamente os requisitos, não podendo aplicar ou mudar as regras previamenle

estabelecidas no edital, ainda, a empresa denuncianle em nenhum momento sequer buscou a

equipe de pregão sobre esclarecimentos ou alé mesmo impugnou o edital alegando excesso de
Íormalismo na concepÉo das propostas, aceitando previamente os termos estabelecidos, onde,

uma vez aceitos, deve ser cumpridos por todos.

Ao dar a decisão sobre a desclassiÍicaçáo da proposta, o
represenlante da empresa na sessão declarou esta de acordo e até mesmo solicitou a enkega de

seu envelope de habilitação, momento em que o pregoeiro negou a devolutiva, tendo em vista que

o rito normal os envelopes são devolvidos após dado o resultado de julgamenlo do certame e não

haver manifestaçôes de recurso em ata.

Após a negativa a empresa voltou a sala de licitaçã0,

afirmando que iria manifestar sua intenção de interpor recurso administrativo, todavia, sequer
compareceu no dia 14 de dezembro do correnle ano, data marcada para relomo da sessão, para

manifestar sua intenção de recurso.

No pregã0, seja ele eletrônico ou presencial, para que a

licitante inconformada mm o resultado do certame possa reconer, ela deve manifestar que lem o
interesse de contestar a decisão de julgamento do pregoeiro, informando os motivos pelos quais

discorda do resultado proferido, de forma expressa. Essa regra está estabelecida no inciso XVlll
do artigo 4'da Lei 10.52012002'.

XVlll - declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intencão de reconer , quando lhe será concedido o prazo de
3 (três) dias para apresentação das razÕes do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contranazões em igual número
de dias, que começaÉo a correr do término do prazo do reconente, sendo-
lhes assegurada vista imediala dos autos;

Desta Íorma, a licilante sequer esgotou as vias
administrativas para implicar o ministério público, não mmparecendo na sessão de licitação para
manifeslar sua inmnÍormidade em ata.

Segue em anexo as atas do certame, podendo ser visto na
fase de lances que houve competitividade entre os demais licitantes, alcançando economicidade
n0 certame, em relação ao valor estimado, no lote 1 economicidade de 33,08% (trinta e três por
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Governo do Município de Canaã dos Carajás
Equipe de Pregão

cento e oito centesimos) , lote 2 economicidade de 3'1,66% (trinta e um por cento e sessenta e

seis centésimos), lote 3 economicidade de 29,13% (vinte e nove por cento e keze centésimos) ,

lote 4 economicidade de 38,36% (trinta e oito por cento e trinta e seis centésimos), lote 5

economicidade de 25,19% (vinte e nove por cenlo e dezenove centésimos), lote 6 economicidade

de 25,19% (vinte e circo por cento e dezenove centésimos), lote I economicidade de 2'1 ,27% (vinte

e um por cento e vinte e sete centésimos), lote 9 economicidade de 42,940/o (quarenta e dois por

cento e novenla e quatro centavos), lote 10 economicidade de 23,59% (vinte e três por cento e

cinquenta e nove centésimos), havendo uma economia geral real de R$ 533.í73,08 (quinhentos

e trinta e kês mil cento e setenta e três reais e oito centavos)

POR TODO 0 EXPOSIO, enfalizado e fundamentado

neste expediente, e forçoso concluir que razões náo assistem ao pleito do denunciante, face as

argumentaçÕes supradeclinadas, que atendem aos princípios e a legislaçâo pertinente a Licitação,
portanto, reclamaÇão eivada de ilegitimidade, e no intuito de impor embaraço a tramitação do feito.

isto sim, importará em prejuízo ao município e aos munícipes que são os contemplados ao final.

Por fim, requer seja julgada integralmente improcedente a reÍerida denúncia, em razão da

inexistência de embasamento fático e jurídico relevante, que possa macular a regularidade e lisura

do procedimento; Requer, ainda, o arquivamento da presente denúncia por ser vazia e
inconsequente.

Pede Deferimento

Canaã dos Carajâs/PA, 20 de dezembro de 2018

DOUG SANTANA

DECRET

rR0
1012018
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PREFEITURA OE CANAÃ DOS CARÂJÁS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

COORDENADORIA DA PROCURADORIA AOMINISTRATIVA

MEMORANDO n': 059/20í9 - PGM

Ao Sr.

DOUGLAS SANTANA
Diretor de Licitação e Conúatos
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Canaã dos Carasâs,26 de

xxY
\rn4

Assunto: Oficio no 049/2019 - MP/2PJCC

Prezado Senhor,

Tendo em vista o requerimento feito pelo Ofício em epígrafe, a
Procuradoria Geral do Município de Canaã dos Carajás, solicita a este órgão,
informações sobre o cumprimento do despacho em anexo ao ofício em epígrafe.

A Procuradoria Geral do Município, solicita ainda que, os dados sejam
encaminhados a este órgâo emitente, impreterivelmente até o dia 08/03/2019 (sexta-
feira)

Desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Ç,-*-/,/?
DANIEL SOUZA SILVA
Gestor de Coordenaçào - Portaria no 10/,3n015
Coordenadoria da Procuradoria Administraüva (COOPROA)
ProcuÍadoÍia Geral do Município de Canaã dos Câraiás-PA

/7a

A Procuradoria Jurídica Municipal vem por meio deste, encaminhar cópia
(em anexo) do OfÍcio no 04912019 - MP/2PJCC, emitido pelo Ministério Público do
Estado do Pará, em relação ao Pregáo no í00/2018/SRP, para providências em
CARÁTER DE URGÊNCIA, haja visto as aplicações de sanções penais, tais como
Crime de Desobediência por parte do Agente Público e possível crimê de
lmprobidade Administrativo, além de sanções administrativas previstas no aÉ
219 e seguintes da Lei Municipal no 282120í2 (RJU).
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ca#uÁsMtNrsrÊRro PúBLtco
DO ESTADO DO PARA

2ã PFOI,IOTORIA DE JUSTIÇA DÊ CAN,Â DOS

oF. Ne 049/2019-MP/2P]CC

Canaã dos Carajás,24 de FeveÍeiro de 2019.

A sua Excelência o Senhor
reovÁ coruçarves DE ANDRADE

Prefuito Municipal
caneã dos Cârajás - PA

AssuMro: NF 000839-0482019

Senhor Prefeito,

Honrado cum cumprimentáJo, encaminhq anexo, despacho proftrido no âmbito

da NF em epígrafe, para conhecimento ê providêncies de vossa Excelência,

Apíoveito a oportunidade para oferecer meus votos de considerafo.

4r{l
rerdÔclú6c..É

Pmtocolo

Dala 1,í- t r.t2 t ,/,

§qar

Atenciosamente,

RUI

2r Promotor d

Hora

Nome
Portaria

LAMIM
de Canaã dos Carajás

(s4) 3358-1 393
mpcanaadoscarâjas@mppa np. bí
www.mppa.mp.bt

2'Promotoria de Justisa de Canaã dos Carâjás
Rua Joáo de Souza Bibe[o, Ousdra 42, Lrts g, Ncvo i{oíizcnie lt, Canâã dos
Carâias. ao lado do antago fórum.
CEP: 68537-mO

1
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MIN!STÉRIO PÜBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

2" PROMOTORTA DE JUSÍIÇA DÊ CANAÃ DOS CAHAJÁS

DESPACHO

NF üt0839-OrA/2018

Trata-se de representação protocolada por ASTHAMED HOSPÍTALAR em razão de

desclassificaÉo supostamente ilegal de sua propoía, ocorrida no bojo do Pregão ne 100201VSR8

realizada pelo Fundo Municipal de Saúde deste município, com vistas ao registro de preços para

future aquisição de materiais, instrumentos ê equipamentos odontológicos em geral. Alega o

representante, em síntese, têr tido sua proposta desclassificada em razão de não conteÍ a descriçãg

por extenso, de suas propostas de preço, o que, coníorme alega, violaria os princípios da

Administração Pública.

Consultando a ata de referida sessão, constato a veracidade das reêridas

alegações. Assim mencionado no termo:

"... Íoi visto que a empreso ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITA/.r''RES EIRELI opresentou sua proposto sem os volotes

unitários dos itens estorem exprcsos pot extenso, conforme estobelece o andiçõo

33 do Editot, neste sentido, hajo visto que o empÍeso @tou todos os lotes do

certome sem o determinoção do item 33, resto desclossiÍicodo o propos'to por

descumprir os termos do editol que Íoi estobelecido como isonomio entre os

portes".

lnstada a se manifestar, a Preftitura Municipal, por meio do Pregoeiro, o senhor

DOUGLAS FERREIRA SANTANA, iníormou, em resumo, que as licitagões públicas exigem a aplicação

do princÍpio da vinculação ao instrumento convocatório e que não houve p§uÍzo à competitividade,

heja vista ter havido redufo entre o preço estimado da liciteção e aquele efetivamente registrado,

perfazendo uma economia geral de 533.173,08 (quinhentos e trinte e tês mil, cento e sessenta e tÍês

reeis e oito centavos).

É o relatório.

Há aqui clare ofensa aos princÍpios da Administração Pública e da pacífica

jurisprudência dos Tribunais e das Cortes de Contas, com aplicação desmedida do princípio do

formalismo, desconsiden$o dos objetivos da licitação e p§uízo ao erário.

Segundo o art. 3e da Lei ne 8.56@3, é objetivo do processo licitatório:

,|r Promotoriá de Just*a de Canaã dos Ca.aiás
Rua Joáo de Souza Ribeiro, OuadÍa 47, Lote 8, Novo Horizoqte ti, Canaá dos
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Art. 30 A licitoção destino-se o goruntir d oàservâncio do princlpio

constitucional do isonomio, o seteúo do ptoposu mais vanulosa pom o administmfu e o
promoção do desenvolvimento nocionol sustentóvel e será processodo e iulgodo em estrito
conlormidode com os üincípios bósicos do legalidade, do impessoolidade, do momlidode, do
iguoldade, do publicidode, do probidode odministmtivo, do vinculoção oo insttumento
convocotório, do julgomento objetivo e dos que lhes são corelatos. (Redoção dodo pelo Lei ne

72.U9, de 2010) (Regulomento) (Regulomento) (Regulomento)

§ 7o É vcdodo oos ogentes públicos:

I - admtd\ penr, lnclulr ou tolemq nos otos de @/n}r,@,úo, dóusulos ou
condlções que @mprcmetom, r?s,t,inlom ou ttusüem o seu ortôtü @n petkiyg" inclusive nos

cosos de sociedod* cooperotivos, e estobeleçom prelerêncios ou distinções em mzão do

notumlidode, do sede ou domicílio dos licitontes ou de qualquer outro circunstôncio impertinente
ou ifielevante pom o específia objeto do contmto, ressdlvodo o dis4slto nos §§ 5o o 72 deste

artigo e no ort, 30 do Lei no 8.248, de 23 de outubro de 7997;

Segundo o Professor MarçalJusten Filho:

"A decisõo ocerco do relevâncio do vício deverá ser alucionodo segundo o noturczo
do intercsse tutelodo pela exigêncio. Quondo se trdtdr de ofenso oo interesse público,
pronuncior-se-á o vício inclusive de oficio. Se o regro infringido for voltado à tutela do
interesse dos competidores, o vício somente poderá ser pronunciado dionte do
provocoção dos interessodos, No seu silêncio, o deieito será considerodo sonodo.
Além disso, podem existir defeitos que não ofetam minimdmente interesse olgum,
cdrocterizondo mero irregularidode (...) É necessório podnderar os ,nteÍesses
existentes e evitor resuftodos que, d prercrto de tutelor o'interesse público' de
cumprir o editol, produzom o eliminoçõo de propostos vontojosas poro os cofres
públicos. Certomente, nõo hoveio conflito se o oto convocotório reseruosse o sonçõo
de nulidade orynos poro os d*conformidodes eletivomente relevontes. Mos nem
sempre é assim. Quondo o deleito é inelevonte, tem de interpretor-se o regro do
editol com otenuoção" íFILHO, MARçAL JUSTEN. Comentários à Lei de Liciteções e
Contratos Adminstrativos. 13. Ed. Dialética, p. 617.)

O absurdo da decisão representada é tamanho que é ela, inclusive, objeto de decisão
jurisprudencial sobre caso idêntico. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça:

"O volor do proposto 'grofodo' somente em 'olgorismos' - sem o identiftcoção pr
extenso - constiui mero irregularidode que não resultou prejuÍm suÍiciente, Nr si só,
paro dexlossilicor o licitonte. A 'rotio legis' que obrigo oos potticipontes a
oferecerem propstos cloros é tão só o de propicior o entendimento o Administroção
e oos odministados. Se o valor do proposto, no hipótese, Íoi peíeitomente
compreendido, em sua intehezo, pelo comissão especiol (e que se presume de olto
nível intelectuol e técnico), a ponto de, oo primeiro exome, clossificor o consórcio
impetrdnte, o ousêncio de consignoção do quontio por'extenso' constitui mero
imperfeição, balda que não influenciou no decisõo do órgão julgodor (comissão
esrycidl) que teve o ideio o percepção preciso e indiscutlvel do quontum oÍerecido. O

Íormolismo do procedimento licitotótio não significo que se posso desclossificor
propostos eivodos de simples omi5§,õ* ou defeitos irrelevontes" (MS S4LS/DF, Rel.
Min. Demócrito Reinoldo).
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Quanto à suposta vantajosidade econômica do certame, não há igualmente razão ao D.

PÍegoeiro, havendo indícios de má fé.

As propostas iniciais da representante eram menores que os valores finais da licitação,

tendo havendo um prejuízo mínimo da ordem de RS 132.832,7.

Ante o exposto, verifica-se a presença de fortes indícios de ato eivado de nulidade, e,

apãrentemente, ofensor dos próprios princípios da Administração Administrativa, a gerar, inclusive,

prejuízos ao erário.

Determino, por conseguinte, seja oficiada a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás,

com a máxima urgência, RECOMENDANDO, com fulcro no ad..27, § 1e, lV, da Lei ne 8.625/93 para

que SUSPENDA todo e qualquer pagemento decorrente do mencionado certame, bem como para

que informe, no prazo de 5 dias, se o contrato objeto da referida licitação já foi celebrado e se já

houve desembolsos, encaminhando a este órgão ministerial cópia de todo o processo licitatório,

inclusive os referidos pagamentos. Recomendo, igualmente que proceda à ANULAçÃO do certame,

nos termos do art.49 da Lei ne 8.666/93, informando, no prazo de 20 dias, acerca das providências

adotadas.

Dê-se ciência à representante.

Canaã dos Carajás/PA, 24 de Fevereiro de 2019.
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